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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09.002/2024-CP
SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)
ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO DE AGENTE CULTURAL INDÍGENA
 
Declaro, para fins de inscrição no presente EDITAL , que eu ______________________________, portador(a/e) do RG nº  __________________________ CPF nº_________________________, sou indígena pertencente à comunidade ________________________, nascido(a/e)  em  ___/____/____, no Município de _______________________ , UF______ e residente no endereço _________________________________________________,Nº_____,Complemento____________________________________________,Bairro________________________________________________________________,Município_______________________,UF______.
E assim, devidamente reconhecido (a/e) por 01 (uma) liderança ou associação indígena da aldeia da etnia da qual declaro pertencer,  abaixo-assinada, estou também ciente de que prestar declaração falsa caracteriza crime previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro por falsidade ideológica e ficarei sujeito (a/e)  às sanções prescritas no Código Penal e às demais medidas legais aplicáveis.
______________________, _____ de _______________ de _________.
Cidade, dia, mês e ano
_____________________________________________________
 Assinatura da pessoa indígena
 _________________________________________________
Nome da liderança:
CPF:        ________________________________________ 
_________________________________________________
assinatura da liderança
Ou nome do(a) representante da Associação:
CPF:         ________________________________________
_________________________________________________
assinatura do(a) representante da Associação:

 Serão consideradas válidas apenas as documentações com assinatura feita a punho - desde que a documentação seja digitalizada/escaneada em sua totalidade - ou com assinatura eletrônica. Para documentos assinados a punho e que possuam mais de uma página, é imprescindível rubricas nas demais folhas. Deve-se observar que a assinatura não deve vir isolada do conteúdo do documento, ou seja, não pode haver página somente com a assinatura sem considerar ao menos um trecho do documento que se atesta. Em caso de assinatura eletrônica, é imprescindível que seja permitida a verificação de autenticidade, sob pena de ter a inscrição inabilitada. Não serão aceitas assinaturas digitalizadas e/ou coladas. É de responsabilidade do(a/e) agente cultural a conferência do documento antes da submissão da proposta.
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